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Súmula:- Dispõe sobre celebração de Convê 
nio com o Govêrno do Estado, na forma que 
especifica. 

A Câmara Munícipai de Sarandi, Estado do - 
Paraná, aprovou, e eu, Julio Bifon, Prefei 
to Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ)- Fica o Poder Executivo MlJnicipal autorizado à firmar con 

vênio com o Govêrno do Estado do Paraná (Programa de Mob! 
lização Energética- PME/PR.- Taxa Rodoviária Única- TRU), 
par~ desenvolvimento do Projeto de Melhoria do Sistema 
Vi~rio deste Município, no valor de cr$. 5.495~000,00 

(cinco milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil cruzei 
ros), para aplicação com pavimentação, construção de ter 
minais e abrigos para passageiros, sinalizaçãas horizon-' 
tais e verticais. 

Artigo 2Q)- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará - 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de outubro de 1983. 

- JULIO ~ 
Prefeito Municipal 

OLIVEIRA 
-Secretario Executivo- 
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